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2 Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

IlyouÀo. 
EMENDA 01 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei que "Dispõe sobre a reestruturação do Plano 
Geral de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos e dos Profissionais 
do Quadro da Saúde do Município de Guanhães, cria cargos e dá outras providências". 

O §8° do art. 1° do Projeto de Lei em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1° — (...) 

§8°. 40% (quarenta por cento) dos cargos de provimento em comissão especificados 
nesta Lei, só poderão ser providos atravé «e recrutamento restrito. 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 16 de junho de 2014. 
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